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INDICAÇÃO Nº 114/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a disponibilização de Professor de Educação Especial na EMUEF Aila Paiva 

Lube, localizada em São Paulo de Cima, zona rural de Viana/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade assegurar a inclusão educacional adequada aos alunos 

público-alvo da educação especial atendidos pela EMUEF Aila Paiva Lube, situada na localidade de 

São Paulo de Cima, zona rural do município de Viana/ES. 

Durante visita técnica realizada no dia 10 de abril de 2026, foi constatada a ausência de profissional 

especializado para atendimento educacional desses alunos, situação que compromete diretamente 

o desenvolvimento pedagógico, a equidade no ensino e o pleno acesso à educação de qualidade. 

A inexistência de professor de educação especial na unidade limita o acompanhamento 

individualizado necessário, dificultando a aprendizagem e a inclusão efetiva no ambiente escolar, 

especialmente para alunos que demandam atenção específica. 

A disponibilização desse profissional é medida essencial para garantir o cumprimento das diretrizes 

de educação inclusiva, promovendo igualdade de oportunidades, respeito às diferenças e melhores 

condições de ensino, alinhadas às políticas públicas educacionais. 

Dessa forma, a presente indicação visa contribuir para a melhoria do atendimento educacional 

ofertado na unidade, assegurando o direito de todos os alunos a uma educação digna, inclusiva e 

de qualidade. 

Viana, 29 de Abril de 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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